
 
 

REGULAMENTODEEXTENSÃO 
DO CENͲ ϮϬϮϮ 

 
Regulamenta a inserção da 
Extensão na Matriz Curricular, 
com a carga horária mínima de 
ϭϬй em cada um dos PPC de 
Artes Cênicas, desenvolvidos 
neste departamento: bacharelado 
e licenciatura. 

 

CAPÍTULOIͲOBJETIVOS 
 

Aƌƚ͘ ϭǑͲ O presente Regulamento obedece ao Estatuto e ao Regimento Geral 
daUniversidade   deBrasília(UnB),aoRegimentoInternodo Instituto de Artese ao 
Regulamento de Extensão do Ida,regulando aspectosdeorganização 
efuncionamento das horas extensionistas nos cursos do CEN – Departamento de 
Artes Cênicas. 

 
CAPÍTULOIIʹ

ORGANIZAÇÃOADMINISTRATIV
A 

 
Aƌƚ͘  ϮǑͲ  O CEN possui um coordenador de Extensão,escolhido e aprovado em 
Colegiado, cujas funções e responsabilidades estão previstas no Regulamento da 
UnB e do Ida; 

Αϭº - O(a) Coordenador(a) de Extensão do CEN será indicado(a) e aprovadopelo 
Colegiado do CEN,commandatodeϮ(dois)anos,permitidauma únicarecondução; 

ΑϮº - O coordenador de Extensão do CEN não tem poder deliberativo, devendo 
encaminhar as demanda e soluções de problemas para o Colegiado de Extensão 
do Ida, da qual deverá ser membro integrante. 

 
CAPÍTULOIIIʹCREDITAÇÃO DAS 

HORAS DE EXTENSÃO 
 

Aƌƚ͘ ϯΣ ʹ O nº de horas exigidas pela legislação vigente é de ϭϬй de cada curso, 
sendo diferentes os currículos de licenciatura e Bacharelado, onde temos: 
Αϭ ʹ Um total de Ϯϴϴh para o baĐŚaƌĞůaĚŽ; sendo que ϮϲϴŚestão distribuidas 

entre as disciplinas obrigatórias a partir do Ϯº semestre (de acordo com a tabela 
em documento anexo e no PPC) e as ϮϬŚ restantes deverão ser cumpridas em 
Projetos de Extensão específicos do CEN, ou que tenham parceria direta com o 
CEN, devendo cada estudante ser cadastrado/a como membro de Equipe do 
Projeto; 
ΑϮ ʹPara ůŝĐĞŶĐŝaƚƵƌa cada estudante deve cumprir um total de ϯϮϯŚ, sendo 

queϮϴϬŚ estãodistribuidas entre as disciplinas obrigatórias a partir do ϭº 
semestre (de acordo com as tabelas do anexo e do PPC) e as ϰϯŚ restantes 



deverão ser cumpridas em Projetos específicos do CEN, ou que tenham parceria 
direta com o CEN, onde os/as esttudantes serão cadastrados no SIGAA como 
membro de equipe, do Projeto; 
Αϯ ʹOs Projetos do CEN a exemplo do Cometas Cenas e do CLAC (Centro Livre de 

Artes Cênicas) devem ser os primeiros e principais lócus para ocumprimento das 
horas de Extensão (tanto as ϮϬh para o bacharelado como as ϰϯh para a 
licenciatura), respeitando os regulamentos, editais específicos e formas de 
ingresso de cada Projeto; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO ʹ Os créditos só terão validade para fins de integralização 

curricular quando os/as estudantes participarem como “ŵĞŶbƌŽ ĚĞ ĞƋƵŝƉĞ” do 
Projeto. As outras formas de participação podem ser computadas na carga das 
Atividades Complementares. 

 
CAPÍTULOIVʹ DOS TRÂMITES 

DOS PROJETOS 
 

Aƌƚ͘ ϰǑͲ Para creditação das horas de Extensão nos Projetos, estes devem ser 
obrigatoriamente cadastrados no SIGAA, onde estudantes são registrados como 
membros de equipe. 
 
Aƌƚ͘ ϱǑ Ͳ O Fluxo dos projetos/programas de extensão deverá obedecer a 
tramitação no sistema SIGAA,considerar a submissão com antecedência mínima 
de ϰϱ dias do início, já os eventos deverão observar aantecedênciade ϮϬ dias 
epara tanto devem: 
I. o proponente deve encaminhar cópia em formato PDF do 
projeto/programa/evento de extensão aorepresentantede extensãodo 
colegiadodo seudepartamento; 

II. o representante de extensão do departamento solicita e aguarda 
aprovaçãodo colegiadode extensão; 

III. em casos excepcionais em função de calendário externo ou mesmo por 
solicitação de 
instânciassuperioresdaUnB,ocoordenadordeextensão,poderádeliberaradreferend
umpara quea extensãosejasubmetidaà CEX. 

Αϭº - 
porimpossibilidadedosistemaSIGAAnãoserãoaceitosregistrosretroativosdeprojet
os/programas/açãoou eventosde extensão; 

 
 

CAPÍTULOVIͲ
DASDISPOSIÇÕESFINAIS 

 
Aƌƚ͘ ϲǑͲEstaRegulamentoentraráemvigornadatadesua aprovação no Colegiado do 
CEN 

 
 
 


